
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  *rei  

ESTADO DO PARANÁ 	 gmer,ffici 

EDITAL N° 001/2004 — INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL, da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, através do seu Presidente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 006/2004, e considerando o disposto 
na Portaria n° 025/2004, de 23 de janeiro de 2004, resolve: 

TORNAR PÚBLICO 

O presente Edital que estabelece as instruções especiais destinadas à 
realização de Processo de Seleção, através de TESTE SELETIVO, para fins de 
contratação de pessoal para trabalho temporário, previsto na lei municipal n° 2.569 de 
06 de junho de 2003, visando atender ao Programa Saúde da Família (PSF), na área de 
atuação do Executivo Municipal: 

Emprego Público N° Vagas Salário Carga Horária 
Semanal 

Nível de Escolaridade 

Médico 
Clinico Geral 

03 R$ 3.411,78 40 horas 
Ensino Superior especifico71 
registro no órgão da Classe 

Enfermeiro Padrão 01 R$ 1.190,46 40 horas 
Ensino Superior especifico e 
registro no órgão da Classe 

1. DO REGIME E DO CONTRATO DE TRABALHO 

1.1.0s candidatos aprovados serão contratados no regime da C. L. T., com direitos, 
vantagens e obrigações especificadas na referida Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

1.2.0s candidatos aprovados serão contratados por prazo determinado de até 12 
(doze) meses. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. As inscrições serão aceitas no período de 26 a 30 de janeiro de 2004, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, na Divisão de Recursos 
Humanos, na Prefeitura Municipal 

2.2. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o comprovante de depósito da 
taxa de inscrição nos seguintes valores: 

• Médico - R$ 100,00 (cem reais) 

• Enfermeiro Padrão R$ 50,00 (cinquenta reais) 
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2.9. Não haverá isenção total ou parcial da Taxa de Inscrição, nem devolução da 
mesma em qualquer hipótese. 

2.10. Não serão recebidas inscrições por via postal. Igualmente, será vedada a 
inscrição condicional. 

2.11. Os documentos comprobatórios dos requisitos do item 2.4 serão exigidos dos 
candidatos no ato da contratação, importando a não apresentação dos mesmos 
em nulidade da aprovação ou da classificação e perda dos direitos decorrentes. 

3 DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

3.1, Fica reservado aos candidatos inscritos como portadores de deficiência, desde 
que habilitados para o emprego, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, o correspondente a 1% (um por cento) das 
vagas ofertadas. 

3.2. O candidato portador de deficiência física apresentará, no ato da inscrição, laudo 
médico emitido a menos de 60 (sessenta) dias, atestando a espécie e ou grau ou 
nível de deficiência, com expressa referencia ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da 
deficiência. 

3.3. Após análise do laudo médico, será homologado as inscrições dos candidatos 
aptos a realizarem as provas, juntamente com os demais candidatos. 

3.4. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência que necessitar de 
atendimento diferenciado no dia da aplicação das provas do Teste Seletivo, 
deverá requerê-lo por escrito, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas, sendo que a Comissão deliberará sobre 
o pedido. 

3.5. Caso a aplicação do percentual previsto no item 3.1 resulte em número 
fracionário, este será elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 

3.6. Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, terão 
apurada a compatibilidade do exercício das atribuições do emprego com a 
deficiência de que são portadores, mediante avaliação médica especialmente 
constituída, nos termos da legislação vigente. 

3.7. Na falta de candidatos pretendentes ou aprovados para as vagas reservadas a 
portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
classificados com estrita observância da ordem classificatória. 

3.8. O candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência, e, 
se classificado no teste seletivo, figurará em lista específica. 
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3.9. Os candidatos que não se enquadrarem como pessoas portadoras de 
deficiência, conforme o estabelecido na legislação vigente, pela avaliação 
médica, figurarão na classificação das vagas não abrangidas pela reserva. 

4 DAS PROVAS 

4.1. O presente Teste Seletivo constará de provas escritas de conhecimentos 
específicos, com critérios objetivos para a avaliação, de caráter eliminatório e 
classificatório que serão avaliadas na escala de "O" (zero) a "10.00" (dez pontos) 
e será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
"5.00" (cinco) pontos. 

4.2. A duração da prova será de "3" (três) horas e abrangerá conteúdo programático 
assim distribuído: 

Médico Clinico Geral: Conhecimentos gerais de clínica médica, pediatria, 
ginecologia, obstetrícia e cirurgia geral incluindo-se doenças neurológicas, 
psiquiátrica, cardio vascular, pulmonar, renais, infécto contagiosa, endócrinas, 
hepáticas, hematológicas, oncológicas, reumáticas e ortopédicas; 

Enfermeiro Padrão: Planejamento da assistência de enfermagem; vacinas; 
doenças crônicas; doenças infecciosas; farmacologia e armazenamento dos 
fármacos; cálculo para administração medicamentosa; Programa Saúde da 
Família; Sistema Único de Saúde; Primeiros socorros; Noções de obstetrícia no 
atendimento ao recém-nascido; O habitat das bactérias infecciosas; 

4.3. As provas serão formuladas com 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha 
com 05 (cinco) alternativas onde somente uma será correta; 

a) as respostas às questões desta prova serão transcritas em Folha de 
Respostas para correção através de gabarito; 

b) será atribuída nota O (zero) à questão que tenha mais de uma resposta ou 
rasura, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada na Folha 
de Respostas; 

c) o preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato; 

d) não será permitida consulta em nenhuma espécie de livro, revista ou folheto 
nem uso de calculadoras ou similares; 

e) a Comissão Especial do Teste Seletivo não fornecerá, para ficar em seu poder, 
nenhum exemplar ou cópia das provas aos candidatos. 

f) a elaboração, aplicação e correção das provas serão feitas pela empresa 
contratada para prestação destes serviços; 
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g) as provas deste Teste Seletivo serão arquivadas pela empresa responsável 
pela elaboração, aplicação e correção das mesmas e serão mantidas pelo 
período de 03 (três) meses, findo o qual, serão incineradas. 

4.4 Os exames pré-admissionais serão efetuados somente nos candidatos 
aprovados, devendo os convocados submeterem a exame médico pericial, 
clínico e outros julgados necessários para o desempenho do emprego público, 
sendo contratado somente os que forem julgados aptos para o trabalho. 

4.5. Os exames pré-admissionais serão realizados por médico credenciado pelo 
Ministério de Trabalho, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de 
emissão da guia de encaminhamento, fornecida pela Divisão de Recursos 
Humanos. 

4.5.1. O não comparecimento do candidato, no prazo acima estabelecido, 
implicará em desistência, sendo considerado inapto. 

5 DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de notas. 

5.2. O resultado final do Teste Seletivo será feito através de Edital afixado na 
Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município. 

5.3. Havendo igualdade de notas na classificação, serão adotados como critérios de 
desempate os seguintes requisitos, tendo preferencia o candidato que tiver: 

a) Maior encargo de família; 

b) Mais idoso. 

6. DO PROVIMENTO DO EMPREGO PÚBLICO 

6.1. A contratação ocorrerá no nível inicial do emprego, com a remuneração 
correspondente e definida em Lei. 

6.2. Os candidatos aprovados serão contratados obedecendo rigorosamente a ordem 
de classificação, observados os critérios de desempate especificados no item 5.3, 
itens "a" a "b". 

6.3. A aprovação do candidato não assegurará o direito ao seu ingresso automático 
no emprego para o qual se habilitou, mas apenas a expectativa de ser nele 
investido. 
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6.4. A contratação do candidato no emprego, fica condicionado à apresentação de 
todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados no item 2.4., 
bem como, dos exames exigidos no item 4.4. do presente Edital. 

6.5. A convocação dos candidatos aprovados para se manifestarem, no prazo 
determinado, sobre a aceitação ou não do emprego, será feita através da 
publicação em Edital na Prefeitura e no órgão Oficial do Município. 

6.6. Os candidatos aprovados e convocados terão cinco dias úteis contados da data 
da publicação da relação em Edital e no órgão Oficial do Município, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do emprego e apresentação à Divisão de 
Recursos Humanos da documentação exigida para sua contratação. 

6.7. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação dos candidatos seguintes, perdendo 
o mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou. 

6.8. É facultado ao candidato aprovado e convocado, solicitar seu deslocamento 
para o final da ordem de classificação, uma única vez, no momento da 
convocação para o preenchimento do emprego, alertando-se, porém, que pode 
ocorrer o término da validade do Teste Seletivo, sem o aproveitamento do 
candidato. 

6.9. Esgotada a relação dos candidatos da primeira convocação, poderão ser 
efetuadas, ao longo do período de validade do Teste Seletivo, novas 
convocações, unicamente no interesse e conveniência da administração e, 
mesmo nesses casos, o prazo de validade do Teste Seletivo será contado a partir 
da homologação do resultado final. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das 
condições do Teste Seletivo, tal como se acham estabelecidas neste Edital. 

7.2. As datas, horários e locais da realização das provas serão divulgados por Edital 
afixado na Prefeitura Municipal e publicado no órgão Oficial do Município.  

7.3. Os candidatos somente poderão fazer as provas nos locais, datas e horários 
previamente determinados. 

7.3.1. será concedida fiscalização especial ao candidato que, a critério médico, 
devidamente comprovado junto a Comissão Especial de Seleção de 
Pessoal, estiver impossibilitado de realizar a prova em sala de aula com 
os demais candidatos, desde que solicitada por escrito e com justificativa, 
no mínimo 24 horas antes da data da prova. 
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7.10. No prazo de dois dias úteis, a contar da publicação referida no artigo anterior, 
poderá o candidato requerer ao órgão executor do Teste Seletivo, vista de 
provas ou folha de respostas para fins de revisão e/ou recurso, mediante as 
condições abaixo: 

§ 1° - O pedido de revisão e/ou recurso deverá ser fundamentado, indicando, 
precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será 
apresentado no protocolo da Prefeitura Municipal, até 24 horas depois da vista 
de provas e/ou folha de respostas; 

§ 2° - Deverá ser anexado comprovante do pagamento da taxa, no valor de R$ 
30,00 (trinta reais), a ser recolhida no Banco do Brasil — Agência de Umuarama 
ou no Posto de Atendimento Bancário do referido banco, localizado na sede da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no caso de revisão ou recurso; 

§ 30  - Se provida a revisão e/ou recurso, a Comissão Especial do Processo de 
Seleção determinará as providências devidas; 

§ 4° - Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos 
em termos; que não apresentarem o comprovante da taxa de revisão ou 
recurso, bem como, os requerimentos que derem entrada fora do prazo. 

7.11. Julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
fará publicar e afixar o Edital com o resultado final do Teste Seletivo. 

7.12. O presente Teste Seletivo terá validade de um ano, a contar da data de 
homologação do resultado que será publicada em Órgão Oficial do Município, 
vedada a prorrogação. 

7.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de 
Pessoal. 

Umuarama,. em 23 dê janeiro de 2004i- 

Com 	ão Essecial de Seleção d Pessoal 
Presidente 
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